
ANEXO 2-B

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE PARECER DA AUTORIDADE MARÍTIMA
PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS EM AJB

CAPITANIA DOS PORTOS EM SÃO FRANCISCO DO SUL

MARINHA DO BRASIL
DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM SÃO FRANCISCO DO SUL

Em `Z de abril de 2024.

Parecer Provisório de obras (PPO)

1 - A Autoridade Marítima, em relação à segurança da navegação e ao ordenamento do espaço aquaviário,
nada tem a opor de maneira provisória à obra requerida.

2 - O interessado não poderá iniciar as obras até a emissão do Parecer de Interferência Prévia (PIP).

3 - Durante a análise do processo poderão ser solicitadas informações ou documentações adicionais.

4 - O presente parecer não implica em autorização ou aval à obra pretendida por não ser objeto da
competência da MB, nem exime o requerente do cumprimento de exigência de outros órgãos, nas esferas
federal, estadual e municipal, prevista na legislação em vigor.

5 - Este parecer terá validade de seis meses, podendo ser renovado por igual período.

RO LERTO DA SI íA ADRIANO
Capitão de Fragata

Delegado

Município de Joinville , CNPJ: 83.169 .623/0001-10 , endereço : R Hermann August  Lepper, n° 10,
Bairro: Centro , Cidade: Joinville, UF: SC, CEP: 89211-595, Tel (47) 3431-3125, e-mail:
agenda .prefeito @ joinville.sc .gov.br

Vem requer a Vossa Senhoria a emissão  de Parecer  para real ização  da obra: P íer  f lu tuante para
pequenas embarcações -  Espinheiros, de aco rdo com o i tem:  2 .3 .1 . Construções de cais, píeres,
trapiches, rampas, passarelas, locais de guarda de embarcações ou demais obras destinadas aos
clubes náuticos, marinas, condomínios, residências, terminais pesqueiros de pequeno ou  médio
porte ou  terminais de passageiros de pequeno ou médio porte da NORMAM-303/DPC.

Nestes termos, pede deferimento.
Joinville, 20 /11 / 2023.

ADRIANO BORNSCHEIN Assinado deforma digital por ADRIANO
BORNSCHEINSILVA:01755488971

SI LVA:01755488971 Dados: 2023.11.2011:15:23-03'00'

Obs.
1 -As CP/DL/AG deverão postar no verso do presente requerimento todas as exigências que porventura tenham sido apontadas durante o processo e discriminar no espaço
destinado ao despacho se o parecer é p rov isório ou defini tivo;
2 -A  emis são do Parecer final da Autoridade Marítima es tará condicionada ao cumprimento das exigências  por parte  do interessado jun to  à CP/DL/AG de origem do
processo da obra; e
3 -Deverá serapensada ao presente requerimento toda a documentação exigida na presente norma afeta a obra pretendida.
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